
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 

nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

Ao Alexandre Del’Santo Falcão, pela relevante contribuição na coordenação e no 

lançamento do livro Lei Anticorrupção – Teoria e Prática na Construção da Integridade, 

obra que fortalece o debate técnico e o aprimoramento das práticas de integridade e 

governança no setor público e privado. 

Subsecretário de Estado de Integridade Governamental e Empresarial da SECONT/ES e 

Coordenador da Câmara Técnica da Lei Anticorrupção do CONACI – Conselho Nacional 

do Controle Interno, é Delegado da Polícia Civil do Espírito Santo (PCES), com sete anos 

de atuação no Núcleo de Repressão às Organizações Criminosas e à Corrupção (NUROC). 

É criador do Laboratório de Tecnologia contra a Lavagem de Dinheiro da SESP/ES, 

iniciativa voltada ao fortalecimento das ações de inteligência e combate à corrupção. 

Pós-graduado em Direito Público e em Governança, Gestão de Riscos e Compliance 

(GRC) pela FDV, possui especialização internacional em combate à corrupção pela École 

Nationale d’Administration (França). Professor de Pós-Graduação em GRC e da 

Academia de Polícia Civil, palestrante e autor de artigos científicos, conta ainda com 
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capacitações pelo FBI, pelo Ministério da Justiça e pela Academia Nacional da Polícia 

Federal. 

Sua trajetória é marcada pelo compromisso com a integridade, pela excelência técnica 

e pela atuação estratégica no fortalecimento das políticas públicas de controle e 

transparência. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo e 

aplaudindo sua destacada contribuição à promoção da integridade e ao fortalecimento 

institucional do Estado do Espírito Santo, desejando-lhe contínuo sucesso em sua 

trajetória profissional. 

 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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